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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 287/2024 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF,
DE 11 DE JUNHO DE 2024
Designa membros para comporem o Conselho Editorial e a Comissão Editorial da Revista Eleições
& Cidadania do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e,
Considerando as Resoluções TRE-PI nº 158/2009, 159/2009 e 304/2015, que dispõem sobre a
instituição da Revista Eleições & Cidadania do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, bem como
sobre a constituição do Conselho Editorial e da Comissão Editorial da aludida publicação;
Considerando a Solicitação ( ) do Secretário Judiciário, o Despacho 1624 (0002080083 0002084817
) da Diretoria-Geral e o Despacho 695 ( ) da Presidência deste Regional, inclusos no0002090662
Processo SEI nº ,0007349-66.2024.6.18.8000
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a nova composição do Conselho Editorial da Revista Eleições & Cidadania, a
saber:
I - SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Desembargador Presidente do TRE-PI e Presidente desse
Conselho;
II - NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS - Juiz Federal, Membro da Corte do TRE-PI;
III - WALTER SCHEL ALVES DA COSTA RAPOSO - Secretário Judiciário do TRE/PI;
IV - PAULA MARIA LEAL ALVARENGA - Coordenadora de Jurisprudência e Documentação da
Secretaria Judiciária do TRE/PI;
V - EDMAR HOLANDA LUZ - Chefe da Seção de Jurisprudência e Biblioteca, da Coordenadoria de
Jurisprudência e Documentação da Secretaria Judiciária do TRE/PI;
VI - FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO - Advogado convidado da Ordem dos Advogados do
Brasil - Secção Piauí;
VII - OLÍVIA BRANDÃO MELO CAMPELO - Professora Universitária convidada de faculdade
estabelecida em Teresina.
Art. 2º Constituir a nova composição da Comissão Editorial da Revista Eleições & Cidadania, a
saber:
I - PAULA MARIA LEAL ALVARENGA - Coordenadora de Jurisprudência e Documentação -
Presidente dessa Comissão;
II - CLARISSE NUNES DE CARVALHO - Técnica Judiciária, Área Administrativa, lotada na SEJUB
- membro titular;
III - EDMAR HOLANDA LUZ - Analista Judiciário, Área Judiciária, chefe da SEJUB - membro titular;

IV - JOVITA MARIA GOMES OLIVEIRA, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado -
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IV - JOVITA MARIA GOMES OLIVEIRA, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado -
Biblioteconomia, lotada na SEJUB - membro suplente;
V - BRENO PONTE DE BRITO, Técnico Judiciário, Área Administrativa - Artes Gráficas, lotado na
SECOM - membro suplente.
Art. 3º Revogar a Portaria Presidência nº 134, de 29 de março de 2023.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TRE-PI

ATOS DA DIRETORIA GERAL

PORTARIAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 127/2024 TRE/PRESI/DG/SAOF/COOF
/SEPEO, DE 10 DE JUNHO DE 2024
1. Republicação para correção da FINALIDADE: onde se lê: contratações de serviços de pequeno
valor demandadas no âmbito dos Cartórios Eleitorais deste TRE-PI, lei-se contratações de serviços
de pequeno valor demandadas no âmbito da Sede deste TRE-PI.
Concessão de Suprimento de Fundos
A DOUTORA SILVANI MAIA RESENDE SANTANA, DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a regulamentação contida na Resolução TRE-PI nº 294/2014, de 26/09/2014,
alterada pela Resolução TRE-PI nº 338/2016, de 15/09/2016 e a Resolução TRE-PI n.º 477, de 29
/02/2024;
Considerando a competência delegada por meio da Portaria Presidência Nº 160/2024 TRE/PRESI
/DG/ASSDG, de 16 de abril de 2024;
Considerando a requisição para atender despesas de pequena monta conforme consta do
processo SEI 0009594-50.2024.6.18.8000;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder um Suprimento de Fundos no valor de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos
reais) nos termos adiante consignados:
a) SUPRIDO: CARLOS ALBERTO BARBOSA ALMEIDA, Técnico Judiciário, matrícula 37, CPF nº
199 676 083-15, lotado na COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO (COAAD);
b) FINALIDADE: contratações de serviços de pequeno valor demandadas no âmbito da Sede deste
TRE-PI;
c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0022 - Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa, no Elemento de Despesa 3.3.90.36 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física;
d) PRAZO DE APLICAÇÃO: 90 (noventa) dias para utilização do valor a ser recebido, contados a
partir da data da emissão da Ordem Bancária de Pagamento (OBP);
e) PRAZO PARA PRESTAÇÃO CONTAS: nos 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo
para aplicação dos recursos ou da emissão do último documento comprobatório da despesa, caso
os recursos sejam exauridos antes do prazo final para aplicação.
Parágrafo Único. Nos casos de serviços prestados por pessoas físicas em que houver retenção de
contribuição previdenciária, deverá o suprido apresentar à SEPEF as respectivas notas fiscais até
o segundo dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, para fins de viabilizar o

recolhimento do montante da contribuição previdenciária retida pelo suprido, com vista ao


